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Tribunal de Contas dos Municípios 

Ato nu,:do;z O.O.E nº 3 2,, "7 g-3 
de~ ,1 ~ Í, i, 5 0!, 

Responsáv 1 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

RESOLUÇÃO Nº 004/TCM, DE 13 DE AGOSTO DE 2015 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA E 
ATRIBUIÇÕES DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS 
CONSELHEIRO IRA W ALDYR ROCHA 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 7º, da Lei Estadual nº 6.504, de 02 de dezembro de 2002 , bem como seu 
Regimento Interno, Art. 80, do Ato 16, de 17 de dezembro de 2013, 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, no exercício de suas 
atribuições constitucionais, realiza atividades e ações no sentido de promover a capacitação, treinamento 
e o desenvolvimento profissional dos servidores públicos do Tribunal, dos servidores dos municípios do 
Estado do Pará, assim como da sociedade em geral; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de promoção de ações que garantam o aperfeiçoamento 
contí"nuo dos servidores e Membros desta Corte de Contas, assim como a realização de cursos e 
atividades relacionadas à capacitação dos servidores da Administração Pública dos municípios; 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de atividades de pesquisas e estudos sobre 
questões relacionadas ao controle externo da Administração Pública, inclusive nos aspectos relacionados 
ao controle social ; e 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle social, 
visando a melhor e mais eficiente utilização dos recursos públicos; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a organização, estrutura e atribuições da Escola de Contas Públicas Conselheiro 
Irawaldyr Rocha, criada pela Lei Estadual nº 6.504, de 02 de dezembro de 2002, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA, e destinada, precipuamente, a promover a capacitação e o 
desenvolvimento profissional dos membros e servidores dos Tribunais de Contas, servidores dos 
Municípios e do Estado do Pará, e membros do controle social, compreendendo, em especial, programas 
de formação, aperfeiçoamento e de especialização, realizados no País e no exterior. 

Art. 2º. Competirá à Escola de Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr Rocha, em caráter geral: 

I - ministrar cursos de formação e de aperfeiçoamento profissional, com atividades de treinamento e 
desenvolvimento técnico nas áreas de atuação do TCM-PA; 
[I - promover e organizar ciclos de conferências, simpósios, seminários, palestras e outros eventos 
assemelhados; 
III - desenvolver atividades de pesquisa, estudos e cursos de extensão; 
rv - promover cursos de especialização, de pós-graduação latu sensu e mestrados, mediante convênio 
celebrado com instituições de ensino superior. 
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Art. 3°. Em caráter específico: 

I - oferecer cursos de qualificação, aperfeiçoamento, extensão universitária e pós-graduação, lato e 
stricto sensu, aos Membros e servidores do TCM-PA, aos servidores dos municípios e à sociedade em 
geral ; 

li - desenvolver atividades de pesquisas e estudos sobre questões relacionadas com técnicas de controle 
interno e externo da Administração Pública; 

111 - editar produções técnicas e científicas em prol do controle externo e controle social da gestão 
pública; 

fV - realizar congressos, simpósios, conferências, seminários, fóruns, ciclos de estudos, palestras e outros 
eventos similares; 

V - oferecer capacitação para a sociedade em geral , no interesse superior da administração pública; 

VI - promover cursos de especialização, em nível de pós-graduação lato senso e stricto sensu, inclusive 
mediante convênio celebrado com instituições de ensino superior devidamente reconhecidas pelo 
Ministério da Educação; 

VrI - disponibilizar treinamento aos conselhos de controle e acompanhamento social de recursos públicos 
para educação, saúde, assistência social e congêneres; 

VI 11 - promover intercâmbio de informação e experiências com Escolas de Contas de outros Estados, 
Instituições Universitárias e Centros de Pesquisas de Administração Pública; 

IX - organizar e administrar a "Biblioteca Dr. Abel Nunes de Figueiredo"; 

X - elaborar e distribuir o material institucional do TCM-PA; 

XI - implementar a política de capacitação e desenvolvimento profissional instituída pelo Tribunal: 

XII - elaborar seu regimento interno, seu planejamento anual de ação com orçamento e cronograma de 
atividades; 

XIII - oferecer apoio técnico, mediante pesquisas, estudos e levantamentos de dados necessários, para 
realização de concurso público de provas ou de provas e títulos para investidura em cargo no TCM-PA. 

Parágrafo único. Para cumprimento das atividades previstas neste artigo, a Escola de Contas Públicas 
Conselheiro Irawaldyr Rocha poderá celebrar convênios com órgãos ou entidades congêneres e 
Instituições de Ensino Superior, brasileiras ou estrangeiras, objetivando compartilhamento de 
experiências, conhecimentos, informações e outros interesses comprometidos com a finalidade 
institucional. 

Art. 4°. A Escola de Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr Rocha será presidida pelo Vice­
Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios, e em suas ausências pelo Presidente do Tribunal, 
consoante dispõe o Art. I 6, III, da Lei Complementar nº 084, de 27 de dezembro de 20 I 2 - Lei Orgânica 
do TCM-PA. 

Art. 5º. A estrutura da Escola de Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr Rocha será integrada pelos 
seguintes setores, nos termos do Anexo l: 

I - Conselho Superior; 

II - Conselho Consultivo Pedagógico; 
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III - Diretoria Geral ; 

rv - Diretoria Executiva; 

V - Secretaria Executiva; 

VI - Coordenadoria Administrativa; e 

VII - Coordenadoria Técnica de Estudos, Pesquisas e Extensão. 

Art. 6º. O Conselho Superior, de natureza normativa e deliberativa, será composto de cinco Conselheiros 
do TCM-PA e tem como atribuições específicas elaborar o Regimento Jnterno, o Plano de Ação Anual, o 
Cronograma de Atividades e o Orçamento Anual da Escola, demandando-se quórum de maioria absoluta 
para aprovação. 

§ 1 º. O Presidente do Conselho Superior será o Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios. 

§ 2º. Os demais membros serão o Diretor Geral da Escola e três Conselheiros, preferencialmente aqueles 
que não exerçam cargo de direção no TCM-PA. 

Art. 7º. O Conselho Consultivo Pedagógico terá como membros o Diretor Geral da Escola, um Auditor 
Substituto de Conselheiro, o Diretor Executivo e um representante do quadro de pessoal do TCM-PA. 

§ 1 º. A designação do Auditor Substituto de Conselheiro para o Conselho Consultivo Pedagógico será 
feita pela Presidência do Tribunal. 

§ 2°. O representante do quadro de pessoal do TCM-PA será indicado por sua Presidência. 

§ 3°. O mandato dos membros do Conselho Consultivo Pedagógico será de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução. 

§ 4°. A função de Presidente do Conselho Consultivo Pedagógico será privativa do Diretor Geral da 
Escola . 

§ 5º. O Auditor Substituto de Conselheiro substituirá o Presidente do Conselho Consultivo em suas 
ausências e impedimentos. 

Art. 8º. Cabe ao Conselho Consultivo Pedagógico discutir e propor providências a respeito: 

I - da execução das políticas de treinamento, capacitação e aperfeiçoamento para áreas de administração e 
fiscalização do TCM-PA, assim como dos servidores municipais e sociedade em geral; 

li - do plano de ações dirigidas ao aperfeiçoamento e desenvolvimento profissional ; 

Ili - da difusão e auxílio das atividades da Escola; 

IV - de critérios para seleção dos profissionais que atuarão junto a Escola; 

V - de eventuais medidas que se façam necessárias para o desenvolvimento das atividades da Escola. 

Art. 9º. Na composição do corpo docente da Escola de Contas dar-se-á sempre preferência aos servidores 
do Tribunal e do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, possuidores de, pelo 
menos, um título de pós-graduação, com reconhecida experiência profissional e notórios conhecimentos 
técnicos nas áreas de atuação da Escola, principalmente àqueles que já tenham ministrado treinamento a 
serviço do TCM-PA. 
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Parágrafo único. Os servidores públicos, no âmbito dos três poderes, com ampla expenencia e 
conhecimento em Administração Pública e possuidores de pelo menos um título de pós-graduação, 
também poderão integrar o corpo docente da Escola de Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr Rocha 
como convidados. 

Art. 10. Constituem recursos da Escola de Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr Rocha: 

I - as dotações orçamentárias específicas do TCM-PA; 

fl - recursos oriundos do Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará - FUMREAP; 

III - recursos oriundos de convênios. 

Art. 11. O projeto de Regimento Interno e de posterior alteração do mesmo deverá ser assinado por no 
mínimo dois membros do Conselho Superior e distribuído a um Relator, podendo o Diretor Geral avocar 
essa função para si. 

§ 1 º. O projeto será discutido e votado no prazo de quinze dias após a designação do Relator. 

§ 2°. Para essa discussão e votação, o Diretor Geral poderá convocar os Conselheiros que estiverem em 
gozo de férias ou licença. 

Art. 12. O Regimento Interno será promulgado em forma de Resolução pelo Plenário do TCM-PA. 

Art. 13. A fixação do valor da hora-aula e da gratificação pela produção de trabalho técnico científico, 
nos termos da Lei nº 5.810/94, Art. 132, V e Vlll, utilizado pela Escola de Contas Públicas Conselheiro 
Irawaldyr Rocha, também será feita através de Resolução aprovada pelo Plenário do TCM-PA. 

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Município Estado do Pará, 13 de agosto de 2015. 

Q_ 

Conselheiro JOSE C 
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ANEXO I 

ETORJA GERA L 

DIRETO RI A 
EXECUT IVA 

CONSELHO 
CONSULTIVO E 
PEDAGÓGICO 

SECRETA RI A 
EXECUTI VA 

COORD ENA DORIA 
TÉCN ICA DE 

ESTU DOS. 
PESQU ISAS E 
EXTENSÃ O 
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